
•• 

Pa'rtido dE~~ 'LIBERAL 
FRENT "_,, Pemamb""" 

Ofício nº 023/96/PFL-G 

« 

Recife, 08 de abril de 1996. 

Senhor Presidente, 

Pelo presente, encaminho a Vossa Excelência cópia 
da ata da reunião dos membros da Comissão Executiva Regional, do 
Partido da Frente Liberal . _ .PFL, realizada em 22/03/96, a qual 
instituiu as Comissões P:ovl ~or las nos Municípios de Tracunhaém, Cabo 
de Santo Agostinho, Tlmbauba, Catende, Caetés, Joaquim Nabuco, 
Tacaratú e Capoeiras. 

Outrossim, informo que foram renovadas para um novo 
período de l20(cento e vinte) dias as Comissões Provisórias, 
anteriormente instituídas, nos Municípios de Carpina, Moreno, Xexéu, 
Águas Belas, Arcoverde, Ipojuca, Igarassu, Itaíba, Jatobá, Jupí, 
Limoeiro, Nazaré da Mata, Panelas, Paulista, Amaraji, Araçoiaba, 
Correntes, Glória do Goitá, Quixaba, Rio Formoso, Sanharó, Santa 
Filomena, são Bento do Una e são Lourenço da Mata. 

Aprovei to a oportunidade para enviar a Vossa 
Excelência, os meus protestos de elevada estima e apreço. 

Exmº. Sr. 

Atenciosamente, 

~.l. ~~ 
DEPUTADO DIm DE PAULA 

Presi ente Regional 

Desembargador MAURO JORDÃO DE VASCONCELOS 
M.D. Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 
Nesta 
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